
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 3021/2015

A PRÓREITORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, usando de atribuição que lhe é conferida 

pela Portaria n.º 2759/2009, de 09.07.2009 do Magnífico Reitor e tendo em 

vista o  Processo nº 022411/201592,  do Instituto de Letras e Comunicação 

(ILC) desta Universidade,

R E S O L V E :

Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 1º., § 

1º., da Lei n. 11.770, de 09/09/2008 e do art. 2º., §1º., do Decreto n. 6.690, de 

11/12/2008, combinados com o art. 8º. da Lei n. 8.745/1993 e com a Lei n.  

8.647/1993,   a  LICENÇA   MATERNIDADE  concedida   pela  Portaria   n. 

3020/2015 a AMANDA CRISTINA GOMES VIEGAS, matrícula SIAPE2156049, 

Professora   Substituta   do   Magistério   Superior   desta   Universidade,   lotada   no 

INSTITUTO DE LETRAS E COMUNICAÇÃO (ILC) da UFPA, no período de 29 de 

outubro a 27 de dezembro de 2015.

PróReitoria   de   Desenvolvimento   e   Gestão   de   Pessoal,   Belém,   01   de 

setembro de 2015.

DANIELE HERONDINA OLIVEIRA PINHEIRO NOGUEIRA
PróReitora, em exercício


